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COVID-19: A PARTIR DE OUTUBRO 

HÁ NOVAS REGRAS PARA O APOIO 

À RETOMA PROGRESSIVA 
O apoio à retoma progressiva é agora 

prorrogado enquanto se mantiverem as 

restrições da atividade económica decorrentes 

da situação pandémica, deixando de vigorar 

apenas até 30 de setembro de 2021. 
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O Governo alterou novamente as regras aplicáveis ao apoio à retoma progressiva da atividade. 

O novo diploma prevê, entre outas medidas, a manutenção do apoio enquanto se mantiverem as 

restrições da atividade económica associadas à situação pandémica (v.g. horários de 

funcionamento, ocupação e lotação de estabelecimentos ou eventos, limitação à circulação de 

pessoas no território nacional, ou de condicionamento de acesso de turistas oriundos dos 

principais mercados emissores). Recorde-se que em anterior alteração o Governo havia 

prorrogado o apoio até 30 de setembro de 2021. 

Eis as principais alterações que entram em vigor a partir de 1 de outubro: 

(i) Independentemente da data de submissão do pedido de apoio, a Entidade 

Empregadora, com quebra de faturação igual ou superior a 25%, apenas pode 

beneficiar do apoio enquanto se mantiverem as restrições à atividade económica;  

(ii) Empresas com quebra de faturação igual ou superior a 75% podem reduzir o 

período normal de trabalho (PNT) da seguinte forma:  

a) Até 100%, sendo esta percentagem aplicada de forma limitada, ou seja, apenas 

a 75% dos trabalhadores de cada um dos estabelecimentos da Entidade 

Empregadora; ou 

b) Até 100% com possibilidade aplicação a todos os trabalhadores dos setores 

de bares, discotecas, parques recreativos e fornecimento ou montagem de 

eventos, nos termos definido em portaria própria, cujo encerramento de 

instalações e estabelecimentos seja determinado por via legislativa ou 

administrativa de fonte governamental.  

(iii) Obrigatoriedade de a Entidade Empregadora manter em funcionamento a 

atividade em todos os seus estabelecimentos, salvo situações de encerramento 

determinado por via legislativa ou fonte governamental, para que lhe seja 

concedido o apoio; 

(iv) Obrigatoriedade de a Entidade Empregadora preencher formulário próprio, no 

qual ateste, sob compromisso de honra, a quebra de faturação em que se encontra, 

o cumprimento dos limites percentuais de trabalhadores a quem aplica a redução, 

bem como a manutenção em funcionamento da atividade em todos os 

estabelecimentos. 

(v) Proibição de cessar contratos de trabalho ao abrigo das modalidades de 

despedimento coletivo, despedimento por extinção do posto de trabalho ou 
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despedimento por inadaptação, bem como de iniciar os respetivos procedimentos 

durante o período da redução do PNT, bem como nos 90 dias seguintes;  

(vi) Proibição de distribuir dividendos, sob qualquer forma, durante o período da 

redução do PNT, bem como nos 90 dias seguintes.  

As alterações referidas nos pontos (v) e (vi) representam um aumento dos períodos de 

cumprimento dos deveres por parte da Entidade Empregadora, sendo atualmente estes 

períodos de 60 dias. A partir de 1 de outubro, as Entidades Empregadoras passam a ter de 

aplicar o período de 90 dias. 
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